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Mais 150 cirurgias de catarata para pacientes de Itapemirim

Ao longo deste ano, 
a boa interlocução da 
Secretaria Municipal 
de Saúde com a SESA 
(Secretaria de Estado 
da Saúde), paralelo a 
agilidade com que o 
município disponibiliza 
exames pré-operató-
rios para seus pacien-
tes, fez com que mais 
de 300 cirurgias fos-
sem disponibilizadas 
pelo Estado aos itape-
mirinenses.

E pra fechar o ano com 
chave de ouro, o Secre-
tário Municipal de Saú-
de, Júlio César Carnei-
ro, anunciou hoje (24) 
que mais 150 cirurgias 
foram disponibilizadas 
e já começam a ser 
realizadas na primeira 
semana de novembro. 
Para o secretário, Ita-
pemirim é um dos pou-
cos municípios do Es-
tado que conseguem 
proporcionar exames 
como risco cirúrgico e 

sanguíneos, que antece-
dem a cirurgia, isso pos-
sibilita o encaixe junto a 
SESA nos mutirões.

Como das outras vezes 
ao longo do ano, será dis-

ponibilizado transporte 
e lanche para pacien-
tes e acompanhantes, 
até o Hospital Evangé-
lico de Vila Velha, onde 
serão realizadas as ci-
rurgias.
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DECRETO Nº 14.226/2018

O Prefeito de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei Complementar 
nº 071, de 30 de junho de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear JOÃO CÉSAR PEDROSA LOPES para exercer o cargo comissio-
nado de Assessor Especial para Assuntos de Gerenciamento Operacional - DCAS 
II, com lotação na Secretaria Municipal de Gerência Geral, com os vencimentos 
e atribuições previstas na Lei Complementar nº. 071/09, de 30 de junho de 2009, 
exonerando-a do cargo que atualmente ocupa

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 14.116/2018.

Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2018
THIAGO PEÇANHA LOPES

Prefeito em Exercício
__________________________________________________________________

DECRETO Nº. 14.227/2018
 
O Prefeito do Município de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei 
Complementar nº 152, de 11 de abril de 2013, combinada com a Lei Complementar 
nº 213/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear LUCIANO SANSÃO TEIXEIRA para exercer o cargo comissio-
nado de Diretor de Departamento de Gestão Pública – DCAS IV, com lotação na 
Secretaria Municipal de Integridade Governamental e Transparência, com venci-
mentos e atribuições previstas na Lei Complementar nº 152, de 11 de abril de 2013, 
exonerando-o do cargo que atualmente ocupa. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 14.114/2018.    

Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2018.
THIAGO PEÇANHA LOPES

Prefeito em Exercício
__________________________________________________________________

DECRETO Nº 14.228/2018

O Prefeito de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com fulcro nas Leis Complemen-
tares nº. 071/2009 e nº. 109/2011.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ADRIANO LOPES VIANA para exercer o cargo comissionado de 
Diretor de Departamento de Controle de Obrigações Sociais – DCAS IV, com lo-
tação na Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, com os 
na Lei Complementar nº. 109/2011 e atribuições previstas na Lei Complementar nº 
071, de 30 de junho de 2009, exonerando-o do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 14.132/2018.

Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2018.
THIAGO PEÇANHA LOPES

Prefeito em Exercício
__________________________________________________________________

DECRETO Nº. 14.229/2018

O Prefeito do Município de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei 
Complementar nº. 071/09 de 30 de junho de 2009, alterada pela Lei Complementar 
nº. 085/10, de 09 de agosto de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ALYSSON BEZERRA DOS ANJOS para exercer o cargo de Di-
retor de Departamento de Agricultura - DCAS IV, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, com os vencimentos e atribuições 
previstas na Lei Complementar nº. 071/09, de 30 de junho de 2009, exonerando-o 
do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial o Decreto nº 13.189/2018.

Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2018.
THIAGO PEÇANHA LOPES

Prefeito de Itapemirim
__________________________________________________________________

DECRETO Nº 14.230/2018

O Prefeito de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei Complementar 
nº. 071/09 de 30 de junho de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 085/10, de 
09 de agosto de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ADAUTO LOPES CORREA para exercer o cargo comissionado de 
Assessor Especial para Assuntos de Agricultura e Interior – DCAS II, com lotação 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, com os venci-
mentos e atribuições previstos na Lei Complementar nº. 071, de 30 de junho de 
2009, exonerando-o do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 14.162-A/2018.

Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2018
THIAGO PEÇANHA LOPES

Prefeito em Exercício
__________________________________________________________________

DECRETO Nº 14.231/2018

O Prefeito de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar MIRELA DE FREITAS FALCÃO CIPRIANO do cargo comissio-
nado de Diretor de Departamento de Vigilância Ambiental e Zoonose – DCAS IV, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 12.529/2017.

Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2018
THIAGO PEÇANHA LOPES

Prefeito em Exercício
_________________________________________________________________

DECRETO Nº 14.232/2018

O Prefeito de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei Complementar 
nº. 151/13, de 19 de março de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear MICHELE MACHADO FELISMINO para exercer o cargo comis-
sionado de Diretor de Departamento de Vigilância Ambiental e Zoonose, DCAS IV, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com os vencimentos e atribuições 
estabelecidos na Lei Complementar nº. 151/13, de 19 de março de 2013, exoneran-
do-a do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 14.174/2018.

Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2018
THIAGO PEÇANHA LOPES

Prefeito em Exercício
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DECRETO Nº 14.233/2018

O Prefeito de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei Complementar 
nº 151, de 19 de março de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear JOÃO VICTOR GOMES DE SOUZA para exercer o cargo comis-
sionado de Diretor de Departamento de Compras e Contabilidade da Saúde - DCAS 
IV, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com vencimentos e atribuições 
previstas na Lei Complementar nº 151, de 19 de março de 2013, exonerando-o do 
cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 13.569/2018.

Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2018
THIAGO PEÇANHA LOPES

Prefeito em Exercício
__________________________________________________________________

PORTARIA Nº 194/2018

DISPÕE SOBRE RELOTAÇÃO E RELOCALIZAÇÃO DE SERVIDOR DO 
QUADRO DE PESSOAL EFETIVO.
O Prefeito de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le-
gais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com fulcro no art. 30, § 1º, da Lei 
Municipal nº 1.079/90 – Estatuto do Servidor Público do Município de Itapemirim.

RESOLVE:

Art. 1º Mudar a lotação e a localização da servidora PAULA REGINA DE OLI-
VEIRA, nomeada no cargo comissionado de Assessor de Gabinete IV – DCAS VII, 
através do Decreto nº 12.292/2017, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, para a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, ficando o mesmo a disposição desta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário.

Itapemirim-ES, 23 de outubro de 2018
THIAGO PEÇANHA LOPES

Prefeito em Exercício
__________________________________________________________________

ERRATA 

Processo Administrativo nº 17.227/2018

CONTRATO Nº 248/2018

CONTRATANTE: Município de Itapemirim/ES, por meio da Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo.

CONTRATADO: REFLETT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ILUMI-
NAÇÃO LTDA - EPP.

Considerando o erro material ocorrido quando da digitação data da assinatura do 
Contrato em epígrafe, onde se lê:

• 28 de setembro de 2018;

Leia-se:

• 17 de setembro de 2018.

Permanecem incólumes os demais termos discriminados no contrato em epígrafe.

Itapemirim –ES, 28 de setembro de 201

Corporação Musical “Douglas 
Ramos Dias” de Itapemirim (CO-
MUDI) sagrou-se campeã estadu-
al

A Corporação Musical Municipal 
“Douglas Ramos Dias” de Itapemi-
rim (COMUDI) participou nos dias 
20 e 21 de outubro do II Campeona-
to Estadual de Fanfarras e Bandas 
de Minas Gerais, realizado na cida-
de de Além Paraíba-MG, e sagrou-
-se campeã estadual. A COMUDI 
participou com 80 alunos/integran-
tes do projeto social de musicaliza-
ção desenvolvido no município.

A participação da COMUDI na com-
petição veio através da Secretaria 
Municipal de Cultura de Itapemirim. 
Ela consagrou-se campeã estadual 
nas categorias Banda de Percus-
são Sinfônica e Banda Marcial Sê-
nior ficando em primeiro lugar nos 
quesitos pavilhão nacional, corpo 
coreográfico, baliza, baliza mascu-
lino, regente mor e corpo musical.

Com esse excelente resultado a 
COMUDI de Itapemirim classificou-
-se para o Campeonato Nacional 
que será realizado nos dias 24 e 
25 de novembro na cidade de Re-
cife/PE, onde defenderá seu título 
disputando o tetracampeonato bra-
sileiro, título inédito para represen-
tantes do Espírito Santo.
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